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I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de solicitação de recredenciamento da Universidade do Oeste de Santa 

Catarina. A Instituição de Educação Superior (IES), código e-MEC nº 82, é instituição 

privada, com fins lucrativos, credenciada pelo Decreto s/n, de 14 de agosto de 1996, 

publicado no Diário Oficial da União (DOU) em 15 de agosto de 1996. A IES está situada à 

Rua Getúlio Vargas, nº 2.125, bairro Flor da Serra, no município de Joaçaba, no estado de 

Santa Catarina. 

As informações a seguir, extraídas do parecer final da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior (SERES), transcritas ipsis litteris, contextualizam o 

histórico do processo de recredenciamento da instituição. 

 

1. Do Processo 

Trata-se do pedido de recredenciamento da Universidade do Oeste de Santa 

Catarina, protocolado no sistema e-MEC sob o número 201600160 em 27-05-2016. 

 

2. Da Mantida 

A Universidade do Oeste de Santa Catarina, código e-MEC nº 82, é instituição 

privada com fins lucrativos, credenciada pelo Decreto S/N, de 14/08/1996, publicada 

no Diário Oficial em 15/08/1996. A IES está situada à Rua Getúlio Vargas, nº 2125. 

Bairro flor da Serra – Joaçaba – SC. 

Em consulta feita ao cadastro e-MEC, em 21/08/2018, verificou-se que a 

Instituição possui IGC “3” (2016) e CI “4” (2017). 

Constam ainda no sistema e-MEC os seguintes processos protocolados em 

nome da Mantida: 

 
Tipo de Processo / 

Ato 

Protocolo 

e-MEC 
Órgão Fase Atual 

Código do 

Curso 
Curso 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso EAD 

201809466 SERES/DIREG/COREAD 

SECRETARIA – 

ANÁLISE 

DESPACHO 

SANEADOR 

1167845 
PROCESSOS 

GERENCIAIS 

Autorização 201713398 SERES/DIREG/CGFP 

SECRETARIA – 

MANIFESTAÇÃO 

SOBRE O 

RELATÓRIO INEP 

1406257 RADIOLOGIA 

Autorização 201711434 SERES/DIREG/CGFP 
SECRETARIA – 

MANIFESTAÇÃO 
1404313 ODONTOLOGIA 
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SOBRE O 

RELATÓRIO INEP 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600040 INEP INEP – AVALIAÇÃO 17994 ADMINISTRAÇÃO 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600041 INEP INEP – AVALIAÇÃO 3859 
CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600042 INEP INEP – AVALIAÇÃO 21000 
ARQUITETURA E 

URBANISMO 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600043 SERES/DIREG/CGARCES 
SECRETARIA – 

PARECER FINAL 
51995 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600044 SERES/DIREG/CGARCES 
SECRETARIA – 

PARECER FINAL 
150072 PEDAGOGIA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600045 SERES/DIREG/CGARCES 

SECRETARIA – 

MANIFESTAÇÃO 

SOBRE O 

RELATÓRIO INEP 

60216 
MEDICINA 

VETERINÁRIA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600054 SERES/DIREG/CGARCES 
SECRETARIA – 

PARECER FINAL 
1167512 

ENGENHARIA 

MECÂNICA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600059 INEP INEP – AVALIAÇÃO 3843 PEDAGOGIA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600060 SERES/DIREG/CGARCES 

SECRETARIA – 

MANIFESTAÇÃO 

SOBRE O 

RELATÓRIO INEP 

3835 DIREITO 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600066 SERES/DIREG/CGARCES 

SECRETARIA – 

MANIFESTAÇÃO 

SOBRE O 

RELATÓRIO INEP 

72886 ADMINISTRAÇÃO 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600068 INEP INEP – AVALIAÇÃO 121360 PSICOLOGIA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600070 INEP INEP – AVALIAÇÃO 121192 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600071 SERES/DIREG/CGARCES 

SECRETARIA – 

MANIFESTAÇÃO 

SOBRE O 

RELATÓRIO INEP 

40366 FARMÁCIA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600076 INEP INEP – AVALIAÇÃO 106712 
ENGENHARIA DE 

ALIMENTOS 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600079 INEP INEP – AVALIAÇÃO 150071 PEDAGOGIA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600082 INEP 

INEP - 

REABERTURA DE 

AVALIAÇÃO 

35789 
PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600083 INEP INEP – AVALIAÇÃO 51987 DESIGN 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600085 INEP INEP – AVALIAÇÃO 20992 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600086 INEP INEP – AVALIAÇÃO 150073 PSICOLOGIA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600087 INEP INEP – AVALIAÇÃO 21985 DIREITO 
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Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600089 INEP INEP - AVALIAÇÃO 121189 
SISTEMA DE 

INFORMAÇÃO 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600093 INEP INEP - AVALIAÇÃO 3833 ADMINISTRAÇÃO 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600096 INEP INEP - AVALIAÇÃO 3831 
CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600097 INEP INEP - AVALIAÇÃO 115878 
ENGENHARIA DE 

COMPUTAÇÃO 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600099 INEP INEP - AVALIAÇÃO 1166898 DESIGN 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600100 INEP INEP - AVALIAÇÃO 91819 ZOOTECNIA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600101 INEP INEP - AVALIAÇÃO 3841 ADMINISTRAÇÃO 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600102 INEP INEP - AVALIAÇÃO 91563 

ENGENHARIA 

AMBIENTAL E 

SANITÁRIA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600103 INEP INEP - AVALIAÇÃO 3842 
CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600105 INEP INEP - AVALIAÇÃO 86778 
ENGENHARIA DE 

ALIMENTOS 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600108 SERES/DIREG/CGARCES 
SECRETARIA - 

PARECER FINAL 
20990 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600109 CTAA CTAA - RECURSO 121187 DIREITO 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600110 INEP INEP - AVALIAÇÃO 21986 ODONTOLOGIA 

Reconhecimento de 

Curso 
201600114 SERES/DIREG/CGARCES 

SECRETARIA - 

PARECER FINAL 
1298914 PSICOLOGIA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600115 INEP INEP - AVALIAÇÃO 115790 
ARQUITETURA E 

URBANISMO 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600116 INEP INEP - AVALIAÇÃO 3826 
CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600117 SERES/DIREG/CGARCES 
SECRETARIA - 

PARECER FINAL 
80031 AGRONOMIA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600120 INEP INEP - AVALIAÇÃO 20991 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600121 INEP INEP - AVALIAÇÃO 51993 
ENGENHARIA 

ELÉTRICA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600125 INEP INEP - AVALIAÇÃO 72791 
ENGENHARIA 

FLORESTAL 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600126 SERES/DIREG/CGARCES 

SECRETARIA - 

MANIFESTAÇÃO 

SOBRE O 

RELATÓRIO INEP 

121183 PSICOLOGIA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600127 INEP INEP - AVALIAÇÃO 69456 
CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS 
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Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600128 INEP INEP - AVALIAÇÃO 3861 
CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600130 INEP INEP - AVALIAÇÃO 91653 NUTRIÇÃO 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600132 INEP INEP - AVALIAÇÃO 63880 PSICOLOGIA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600139 INEP INEP - AVALIAÇÃO 121179 
CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600140 INEP INEP - AVALIAÇÃO 19415 

ANÁLISE E 

DESENVOLVIMEN

TO DE SISTEMAS 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600142 INEP INEP - AVALIAÇÃO 17992 ADMINISTRAÇÃO 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600143 INEP INEP - AVALIAÇÃO 121108 ADMINISTRAÇÃO 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600144 INEP INEP - AVALIAÇÃO 81374 AGRONOMIA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600148 INEP INEP - AVALIAÇÃO 61020 
BIOTECNOLOGIA 

INDUSTRIAL 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600150 INEP INEP - AVALIAÇÃO 40399 DESIGN 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600151 INEP INEP - AVALIAÇÃO 70813 PEDAGOGIA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600153 SERES/DIREG/CGARCES 
SECRETARIA - 

PARECER FINAL 
3860 PSICOLOGIA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600154 INEP INEP - AVALIAÇÃO 80636 DIREITO 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600156 INEP INEP - AVALIAÇÃO 106924 
ENGENHARIA 

BIOENERGÉTICA 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201600158 SERES/DIREG/CGARCES 
SECRETARIA - 

PARECER FINAL 
3828 DIREITO 

Recredenciamento 201600160 SERES/DIREG/CGCIES 
SECRETARIA - 

PARECER FINAL   

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201503511 INEP INEP - AVALIAÇÃO 91895 ENFERMAGEM 

Renovação de 

Reconhecimento de 

Curso 

201503608 INEP INEP - AVALIAÇÃO 106648 ENFERMAGEM 

Recredenciamento 

EAD 
201359597 INEP INEP - AVALIAÇÃO 

  

 

3. Da Mantenedora 

A Universidade do Oeste de Santa Catarina, é mantido pela Fundação 

Universidade do Oeste de Santa Catarina, código e-MEC nº 66, pessoa jurídica de 

Direito Privado com fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 84.592.369/0001-20, 

com sede e foro na cidade de Joaçaba – SC. 

Foram consultadas em 21/08/2018 as seguintes certidões negativas em nome 

da Mantenedora: 



e-MEC Nº: 201600160 

5 
Maurício Romão - 201600160 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União. Válida até 15/12/2018. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. Válido até 05/09/2018 

Não constam do sistema e-MEC outras IES em nome da Mantenedora. 

 

4. Dos cursos ofertados 

 
Código 

Curso 
Nome Curso Grau CC CPC ENADE 

3825 ADMINISTRAÇÃO Bacharelado - - - 

3833 ADMINISTRAÇÃO Bacharelado - 3 3 

3841 ADMINISTRAÇÃO Bacharelado - 2 2 

3862 ADMINISTRAÇÃO Bacharelado 4 4 4 

17992 ADMINISTRAÇÃO Bacharelado - 2 2 

17994 ADMINISTRAÇÃO Bacharelado - SC SC 

72886 ADMINISTRAÇÃO Bacharelado - SC SC 

121108 ADMINISTRAÇÃO Bacharelado - 4 3 

80031 AGRONOMIA Bacharelado 4 3 3 

81374 AGRONOMIA Bacharelado - 3 3 

91879 AGRONOMIA Bacharelado 4 3 3 

1169189 AGRONOMIA Bacharelado 4 4 4 

19415 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS Tecnológico - 3 2 

21000 ARQUITETURA E URBANISMO Bacharelado - 3 2 

115790 ARQUITETURA E URBANISMO Bacharelado - 3 3 

1169147 ARQUITETURA E URBANISMO Bacharelado 3 - - 

1298311 ARQUITETURA E URBANISMO Bacharelado 4 - - 

61020 BIOTECNOLOGIA INDUSTRIAL Bacharelado - - - 

3859 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO Bacharelado - 3 2 

1169186 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO Bacharelado 4 - - 

72882 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS Bacharelado - - - 

80035 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS Bacharelado - SC 3 

81372 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS Bacharelado - 3 3 

319418 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS Bacharelado - SC 1 

1160028 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS Licenciatura 4 - - 

1170407 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS Licenciatura - - - 

3826 CIÊNCIAS CONTÁBEIS Bacharelado - 4 4 

3831 CIÊNCIAS CONTÁBEIS Bacharelado - 3 3 

3842 CIÊNCIAS CONTÁBEIS Bacharelado - SC SC 

3861 CIÊNCIAS CONTÁBEIS Bacharelado - 4 4 

69456 CIÊNCIAS CONTÁBEIS Bacharelado - 5 5 

121179 CIÊNCIAS CONTÁBEIS Bacharelado - 4 3 

150064 CIÊNCIAS DA RELIGIÃO Licenciatura - - - 

63784 COMUNICAÇÃO SOCIAL Bacharelado - SC 3 

40399 DESIGN Bacharelado - 3 2 

51987 DESIGN Bacharelado - 3 3 

1166898 DESIGN Bacharelado - 3 3 

106704 DESIGN DE MODA Tecnológico - SC SC 

3828 DIREITO Bacharelado 5 3 3 

3835 DIREITO Bacharelado - 3 2 

17988 DIREITO Bacharelado 4 3 3 

21985 DIREITO Bacharelado - 3 3 

80636 DIREITO Bacharelado - 3 2 

101340 DIREITO Bacharelado - SC 3 

121187 DIREITO Bacharelado - 3 3 

150065 EDUCAÇÃO ESPECIAL Licenciatura - - - 

20990 EDUCAÇÃO FÍSICA Licenciatura 4 3 2 

20991 EDUCAÇÃO FÍSICA Licenciatura - 3 3 
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20992 EDUCAÇÃO FÍSICA Licenciatura - 2 1 

51995 EDUCAÇÃO FÍSICA Licenciatura 4 3 3 

113274 EDUCAÇÃO FÍSICA Bacharelado 3 2 2 

121192 EDUCAÇÃO FÍSICA Licenciatura - 3 4 

150067 EDUCAÇÃO FÍSICA Bacharelado 4 4 4 

1167086 EDUCAÇÃO FÍSICA Bacharelado 4 - - 

1192197 EDUCAÇÃO FÍSICA Bacharelado 4 4 4 

1446218 EDUCAÇÃO FÍSICA Bacharelado - - - 

21003 EMPREENDIMENTO Tecnológico - 3 3 

91895 ENFERMAGEM Bacharelado - 4 4 

106648 ENFERMAGEM Bacharelado - 3 3 

1298915 ENFERMAGEM Bacharelado 4 - - 

91563 ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA Bacharelado - 3 2 

106924 ENGENHARIA BIOENERGÉTICA Bacharelado - 3 2 

21963 ENGENHARIA CIVIL Bacharelado - - - 

1169181 ENGENHARIA CIVIL Bacharelado 4 - - 

1261755 ENGENHARIA CIVIL Bacharelado 4 - - 

1266077 ENGENHARIA CIVIL Bacharelado 4 - - 

86778 ENGENHARIA DE ALIMENTOS Bacharelado - 3 2 

106712 ENGENHARIA DE ALIMENTOS Bacharelado - 2 2 

115878 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO Bacharelado - 3 3 

1266079 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO Bacharelado 5 - - 

1167584 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO Bacharelado 4 - - 

51993 ENGENHARIA ELÉTRICA Bacharelado - 3 3 

72791 ENGENHARIA FLORESTAL Bacharelado - 3 2 

1167512 ENGENHARIA MECÂNICA Bacharelado 4 - - 

1192195 ENGENHARIA QUÍMICA Bacharelado 4 - - 

1214245 ENGENHARIA QUÍMICA Bacharelado 4 - - 

40366 FARMÁCIA Bacharelado - 3 3 

150247 FARMÁCIA Bacharelado 4 3 3 

1298917 FARMÁCIA Bacharelado 4 - - 

150068 FÍSICA Licenciatura - - SC 

1160540 FÍSICA Licenciatura 4 - - 

21001 FISIOTERAPIA Bacharelado 4 4 5 

1298335 FISIOTERAPIA Bacharelado 4 - - 

1262086 
FORMAÇÃO ESPECÍFICA EM COSMETOLOGIA E 

ESTÉTICA 
Sequencial 3 - - 

98820 GEOGRAFIA Licenciatura - - - 

1168989 GESTÃO COMERCIAL Tecnológico - - - 

1169970 GESTÃO COMERCIAL Tecnológico - - - 

1261823 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS Tecnológico 4 - - 

63846 HISTÓRIA Licenciatura - SC 3 

70815 HISTÓRIA Licenciatura - 3 2 

106768 JORNALISMO Bacharelado - SC 4 

25979 LETRAS - ESPANHOL Licenciatura - SC 4 

60219 LETRAS - ESPANHOL Licenciatura - - SC 

27526 LETRAS - INGLÊS Licenciatura - SC 3 

36256 LETRAS - INGLÊS Licenciatura - SC 4 

150070 LETRAS - PORTUGUÊS E INGLÊS Licenciatura - - - 

69624 MEDICINA Bacharelado 3 4 4 

60216 MEDICINA VETERINÁRIA Bacharelado - 3 2 

1261815 MEDICINA VETERINÁRIA Bacharelado 4 - - 

1314144 MEDICINA VETERINÁRIA Bacharelado 4 - - 

1216220 MÚSICA Licenciatura 4 - - 

91653 NUTRIÇÃO Bacharelado - 3 3 

21986 ODONTOLOGIA Bacharelado - 4 4 

3843 PEDAGOGIA Licenciatura - SC SC 

19407 PEDAGOGIA Licenciatura 5 3 3 
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70813 PEDAGOGIA Licenciatura - SC 4 

115524 PEDAGOGIA Licenciatura - - - 

150071 PEDAGOGIA Licenciatura - - - 

150072 PEDAGOGIA Licenciatura 4 4 4 

1167102 PROCESSOS GERENCIAIS Tecnológico - SC 3 

80634 PRODUÇÃO DE VESTUÁRIO Tecnológico - - - 

1321596 
PROGRAMA ESPECIAL DE FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA DE DOCENTES - MATEMÁTICA 
Licenciatura - - - 

1321242 
PROGRAMA ESPECIAL DE FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA DE DOCENTES - QUÍMICA 
Licenciatura - - - 

3860 PSICOLOGIA Bacharelado 4 3 2 

63880 PSICOLOGIA Bacharelado - 4 3 

121183 PSICOLOGIA Bacharelado - 3 3 

121360 PSICOLOGIA Bacharelado - SC 3 

150073 PSICOLOGIA Bacharelado - 3 3 

1298914 PSICOLOGIA Bacharelado 3 - - 

35789 PUBLICIDADE E PROPAGANDA Bacharelado - 4 3 

1167058 PUBLICIDADE E PROPAGANDA Bacharelado - - - 

1189072 QUÍMICA Licenciatura 3 - - 

61014 SISTEMA DE INFORMAÇÃO Bacharelado - 3 3 

 

5. Da instrução processual 

O Processo de recredenciamento foi submetido às análises técnicas dos 

documentos apresentados: Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI, Regimento, 

documentos fiscais, parafiscais, contábeis e ato constitutivo da mantenedora, 

concluindo-se pelo atendimento “Satisfatório” das exigências de instrução processual 

estabelecidas para a fase de análise documental pelo Decreto nº 9.235/2017, e pela 

Portaria Normativa MEC nº 20/2017 com as alterações introduzidas pela Portaria 

Normativa Nº 741, DE 2 DE AGOSTO DE 2018. 

6. Da Avaliação in loco 

Em atendimento ao disposto no art. 25 do Decreto nº 9.235/2017, o processo 

de recredenciamento foi encaminhado ao INEP para a avaliação in loco, que ocorreu 

no período de 12/09/2017 a 16/09/2017. A avaliação seguiu os procedimentos 

previstos no Instrumento de Avaliação Institucional Externa para os atos de 

Credenciamento, Recredenciamento e Transformação de Organização Acadêmica, na 

modalidade presencial, publicado em agosto de 2014. Seu resultado foi registrado no 

Relatório nº 130578. 

Foram atribuídos os seguintes conceitos aos eixos avaliados: 

 
EIXOS CONCEITOS 

EIXO 1 – PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 4,6 

EIXO 2 – DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 4,6 

EIXO 3 – POLÍTICAS ACADÊMICAS 4,1 

EIXO 4 – POLÍTICAS DE GESTÃO 4,8 

EIXO 5 – INFRAESTRUTURA FÍSICA 4,3 

CONCEITO INSTITUCIONAL 4,0 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas no processo e-MEC em análise. 

Requisitos legais 

A Comissão de Avaliação assinalou o atendimento a todos os requisitos legais. 

 

 

 



e-MEC Nº: 201600160 

8 
Maurício Romão - 201600160 

Considerações do Relator 

 

Tendo em vista que o relatório, resultante da avaliação in loco do Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), atribuiu conceito SIMILAR ou 

superior ao que expressa o referencial mínimo de qualidade aos 5 eixos do instrumento de 

avaliação, com o resultado, a IES obteve Conceito Institucional “4”. Levando em conta, 

ainda, que a instituição atende na íntegra aos critérios e condicionalidades do padrão decisório 

em sede de Parecer Final dos processos de recredenciamento, previstos pela Portaria 

Normativa MEC nº 20/2017, com ressalva para as especificidades dos atos já praticados sob a 

legislação anterior, e, por fim, acolhendo os posicionamentos da SERES, contidos no seu 

exaustivo relatório, entendo que estão presentes todos os requerimentos que justificam o 

deferimento do processo de recredenciamento da Universidade do Oeste de Santa Catarina, 

observando-se, como de praxe, o que preceitua a SERES: 

 

Tendo em vista as instruções da Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 

2017, referentes aos prazos dos atos regulatórios de credenciamento e 

recredenciamento das Instituições de Educação Superior pertencentes ao Sistema 

Federal de Ensino, o Recredenciamento da Universidade do Oeste de Santa Catarina, 

terá validade de 08 (oito) anos, contados a partir da data da publicação do ato 

autorizativo (§3º, Art. 10 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017). 

 

Ademais, a Universidade do Oeste de Santa Catarina, seguindo a orientação da 

SERES, nos termos do art. 32, § 1º, do Decreto nº 9.235, de 2017, e do art. 72, Parágrafo 

Único, da Portaria Normativa MEC nº 23, de 2017, e alterações, por meio do Ofício nº 

65/GR/2018, de 13 de julho de 2018, solicitou (pelo ofício nº 65/GR/2018) a extensão de 

prerrogativas de autonomia para campus fora de sede (SEI nº 23000.023690/2018-16). 

A análise deste pedido de autonomia consta do relatório da SERES: 

 

A solicitação da IES está fundamentada no art. 32, § 1º, do Decreto nº 9.235, 

de 2017, in verbis: 

Art. 32. O campus fora de sede integrará o conjunto da instituição. 

§ 1º Os campi fora de sede das universidades gozarão de atribuições de 

autonomia desde que observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 17 no 

campus fora de sede. “Art. 17. As IES privadas poderão solicitar recredenciamento 

como universidade, desde que atendam, além dos requisitos gerais, aos seguintes 

requisitos: 

I - um terço do corpo docente estar contratado em regime de tempo integral; 

II - um terço do corpo docente possuir titulação acadêmica de mestrado ou 

doutorado; 

O art. 72 da Portaria Normativa MEC nº 23, de 2017, alterada pela Portaria 

Normativa nº 742, de 2 de agosto de 2018, por sua vez, dispõe o seguinte: Art. 72. As 

universidades poderão solicitar credenciamento de campus fora de sede desde que 

atendam aos seguintes critérios: 

I CI maior ou igual a 4 (quatro) na última avaliação externa in loco prevista 

no § 2º do art. 3º da Lei nº 10.861, de 2004; 

II 1/3 (um terço) do corpo docente contratado em regime de tempo integral; 

III 1/3 (um terço) do corpo docente com titulação acadêmica de mestrado ou 

doutorado; 
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IV mínimo de 60 (sessenta) por cento dos cursos de graduação reconhecidos 

com conceito satisfatório obtido na avaliação externa in loco ou em processo de 

reconhecimento devidamente protocolado no prazo regular; 

V programa de extensão institucionalizado nas áreas do conhecimento 

abrangidas por seus cursos de graduação; 

VI programa de iniciação científica com projeto orientado por docentes 

doutores ou mestres, podendo também oferecer programas de iniciação profissional 

ou tecnológica e de iniciação à docência; 

VII oferta regular de 4 (quatro) cursos de mestrado e 2 (dois) cursos de 

doutorado reconhecidos pelo MEC; e 

VIII não ter sido penalizada em decorrência de processo administrativo de 

supervisão nos últimos 2 (dois) anos, a contar da publicação do ato que penalizou a 

IES. 

§ 1º Os campi fora de sede das universidades poderão gozar de prerrogativas 

de autonomia desde que, cumulativamente, atendam aos requisitos previstos nos 

incisos I, II e III. 

§ 2º A concessão de prerrogativas de autonomia aos campi fora de sede das 

universidades já credenciados, nos termos do art. 32 do Decreto nº 9.235, de 2017, 

será analisada no âmbito do processo de recredenciamento, a pedido da IES, e deverá 

atender, cumulativamente, aos requisitos previstos nos incisos I, II e III. (g.n.). 

 

Ao analisar a documentação, acostada aos autos pela IES, bem como os dados 

extraídos do cadastro e-MEC, foi verificado o atendimento aos requisitos gerais e aos critérios 

elencados no Decreto nº 9.235/2017 e Portaria Normativa MEC nº 23/ 2017, alterada pela 

Portaria Normativa nº 742/2018. 

A Universidade do Oeste de Santa Catarina encaminhou a relação nominal atualizada 

do corpo docente, com a respectiva titulação e regime de trabalho, dos campi fora de sede: 

Unoesc/Campos Novos, Unoesc/Capinzal, Unoesc/Chapecó, Unoesc/Maravilha, Unoesc/ 

Pinhalzinho, Unoesc/ São José do Cedro, Unoesc/ São Miguel do Oeste, Unoesc/Xanxerê, 

Wilson/Videira. 

Em atendimento ao inciso VII do art. 72 da Portaria Normativa MEC nº 23/2017, a 

IES oferta 4 (quatro) cursos de mestrado e 2 (dois) cursos de doutorado, reconhecidos pelo 

MEC. Conforme verificado na Plataforma Sucupira, a IES cumpre este requisito. 

Cursos avaliados e Reconhecidos. 

 

Programa IES UF Mestrado Doutorado 
Mestrado 

Profissional 

ADMINISTRAÇÃO 

(41007018006P2) 

UNIVERSIDADE DO OESTE 

DE SANTA CATARINA 

(UNOESC) 

SC - 4 - 

Administração 

(41007018002P7) 

UNIVERSIDADE DO OESTE 

DE SANTA CATARINA 

(UNOESC) 

SC - - 4 

Biociências e Saúde 

(41007018005P6) 

UNIVERSIDADE DO OESTE 

DE SANTA CATARINA 

(UNOESC) 

SC 3 - - 

CIÊNCIA E 

BIOTECNOLOGIA 

(41007018004P0) 

UNIVERSIDADE DO OESTE 

DE SANTA CATARINA 

(UNOESC) 

SC 3 - - 

DIREITO (41007018003P3) 

UNIVERSIDADE DO OESTE 

DE SANTA CATARINA 

(UNOESC) 

SC 4 - - 

EDUCAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE SC 4 4 - 
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(41007018001P0) DE SANTA CATARINA 

(UNOESC) 

Sanidade e Produção Animal 

Aplicadas a Pequenas 

Propriedades (41007018007P9) 

UNIVERSIDADE DO OESTE 

DE SANTA CATARINA 

(UNOESC) 

SC 3 - - 

 

Ressalta-se, ainda, que o Conceito Institucional (CI) da IES é 4 (2017) e o Índice 

Geral de Cursos (IGC) 3 (2016). 

Passo ao voto. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Voto favoravelmente ao recredenciamento da Universidade do Oeste de Santa 

Catarina, com sede na Rua Getúlio Vargas, nº 2.125, bairro Flor da Serra, no município de 

Joaçaba, no estado de Santa Catarina, mantida pela Fundação Universidade do Oeste de Santa 

Catarina, com sede no município de Joaçaba, no estado de Santa Catarina, observando-se 

tanto o prazo de 8 (oito) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de 

janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017. 

 

Brasília (DF), 3 de outubro de 2018. 

 

 

Conselheiro Maurício Eliseu Costa Romão – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 3 de outubro de 2018. 

 

 

Conselheiro Antonio de Araujo Freitas Júnior – Presidente 

 

 

Conselheiro Joaquim José Soares Neto – Vice-Presidente 

 


